PARECER Nº                        , DE 2026

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 114, DE 2025.

De autoria do Deputado Enio Tatto, o projeto em epígrafe objetiva criar pontos de apoio para veículos de recreação em áreas urbanas e rodoviárias, no âmbito do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 24/02/2025 a 28/02/2025, não recebendo emendas ou substitutivos. Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favorável à aprovação da mesma.
Na sequência da tramitação, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos deliberar sobre o mérito da matéria apresentada, nos termos regimentais. 

Ao analisar a proposição em tela, constatamos que é crescente a circulação de veículos de recreação, principalmente de Motorhomes, nas estradas paulistas. A criação de pontos de apoio atende não só à demanda de locais seguros, especialmente no período noturno, mas também de proteção ao meio ambiente, por meio de locais próprios para o descarte de resíduos de qualquer natureza, estruturas de higiene pessoal e alimentação.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 114, de 2025.

Sala das Comissões, em
Deputado Emidio de Souza
Relator
